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REQUERIMENTO N° 65/2019 
Data: 07 de março de 2019 

Ementa: solicita envio de Ofício aos Deputado 
Estadual Mareei MicheleHo e Federal José Carlos 
SchiavinaHo, assim como ao Diretor da Cohapar, 
Ademir Bier, apresentando o pedido do Vereador que 
abaixo subscreve para que todos empenhem 
esforços no sentido de liberar os recursos firmados 
através do Convênio n° 099/2018, permitindo assim o 
recape asfáltico da rodovia municipal que liga o 
Distrito de Margarida até a divisa com o Município de 
Pato Bragado. 

Senhor Presidente, 

Requer seja, após deliberação regimental do Plenário, encaminhada cópia 
do presente aos Deputados Estadual Mareei Micheletto e Federal José Certos 
Schiavinatto, assim como ao Diretor da Cohapar, Ademir Bier. apresentando o pedido 
do Vereador que abaixo subscreve para que todos empenhem esforços no sentido de 
liberar os recursos firmados pelo Governo do Estado do Paraná e o Município de 
Marechal Cândido Rondon, através do Convênio n° 099/2018. 

o objeto de referido convênio, firmado ainda na gestão passada da ex­ 
governadora Cida Borguetti, é o recape asfáltico da rodovia municipal que liga o 
Distrito de Margarida até a divisa com o Município de Pato Bragado. 

Porém, tão logo que assumiu o cargo de Governador do Estado do Paraná, 
Ratinho Junior determinou a suspensão e revisão de todos os convênios firmados, o que 
acabou incluindo o convênio com o Município rondonense. 

Sendo assim, é preciso retomar as conversações com os representantes do 
Governo do Estado, motivo pelo qual é apresentado este Requerimento, ficando no 
aguardo de sua aprovação por parte do Plenário desta Casa de Leis. 

NESTES TER _ OS, PEDE DEFERIMENTO. 
Sala das ssões. em 07 de março de 2019. 

Secret6rio 

cw. ARA MUNICIPAl. DE MAL. c:ANolDO RONDON 
DIsc;utldo e votado em -'21.J..21J.) oêq 
O>IA~iiov~ 
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HOMOLOGAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° 31/2018 

o Prefeito do Município de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e nos termos da Tomada de Preços n° 31/2018, de 11 de dezembro de 
2018, que tem por objeto a EXECUÇÃO DE REFORMA DE 14,12 M2 E AMPLIAÇÃO DE 36,39 M2 

DA ESCOLA MUNICIPAL 25 DE MARÇO, BAIRRO VILA GAÚCHA, HOMOLOGA o resultado 
constante da Ata 001, da Comissão Permanente de Licitações, ao tempo em que ADJUDICA 
o objeto à empresa vencedora. 

VENC EDOR / VALOR 
NOME VALOR TOTAL 

BACKES E FUKITA LTDA R$ 98.552,12 

MARCIO ANDREI RAUBER 
PREFEITO 

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito do Município de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, em 23 
de janeiro de 2019. 

HOMOLOGAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS 29/2018 

O Prefeito do Município de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e nos termos da Tomada de Preços n° 29/2018, de 3 de dezembro de 2018, 
que tem por objeto a EXECUÇÃO DE REPERFILAMENTO E RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM 
CBUQ DA RODOVIA MUNICIPAL QUE LIGA O DISTRITO DE MARGARIDA AO MUNiCíPIO DE 
PATO BRAGADO - TRECHO 02, COM ÁREA DE 22.283,16 M2, através do Convênio n° 099/2018 
- SEIL - Secretaria de Infraestrutura e Logística, HOMOLOGA o resultado constante da Ata 
002, da Comissão Permanente de Licitações, ao tempo em que ADJUDICA o objeto à 
empresa vencedora. 

VENCEDOR / VALOR 
NOME VALOR TOTAL 

CARAVAGGIO CONSTRUTORA L TOA R$ 1.320.000,00 

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito do Município de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, em 23 
de janeiro de 2019. 

MARCIO ANDREI RAUBER 
PREFEITO 

ICP 
Brasil 
~ 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICp· Arquivo Assinado Digitalmente por MUNICIPIO DE MARECHAL 
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a CANDIDO. A Prefeitura Municipal de Marechal cãndído Rondon da 
Medida Provisória 2200·2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil garantia da autentitidade deste documento, desde que visualizado 

através de 
http://www.mcr.pr.gov.brno link Diário Oficial. 
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ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E LOGíSTICA 

PARANÁ 
GOVERNO DO ~TAOO 

CONVÊNIO N.o 097/2018 -SEIL 

CONV~NIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO 

DO PARÁNA, POR INTERMÉDIO' DA SECRETARIA 

DE INFRAESTRUTURA E LOGfSTICA - SEI L, E O 

MUNICíPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON, 

COM A INTERVENIt:NCIA DO DEPARTAMENTO DE 

ESTRADAS DE RODAGEM - DER, VISANDO 

MELHORAR ATRAFEGABILlDADE. 

o ESTADO DO PARANÁ, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E LOGISTICA 

- SEI L, com sede na Avenida Iguaçu, n.? 420, Rebouças, em Curitiba-PR, inscrita no CNPJ/MF sob o nO 

13.937.166/0001-80, neste ato representada por seu Secretário, Sr. ABELARDO LUIZ LUPION MELLO, 
portador do RG n° 779.724-9 e do CPF n° 160:968.439-72, com domicílio especial na Avenida Iguaçu, 

420, 2° Andar, Curitiba - Paraná, com interveniência do 'DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 

RODAGEM DO ESTADO DO PARANÁ - DERlPR, inscrito no CNPJ n? 76.669.324/Q001-89, com Sede 

na Avenida Iguaçu, n. o 420, Curitiba - Paraná, neste ato representado pelo Diretor Geral, Sr. PAULO 

TADEU DZIEDRICKI, portador do RG n° 1.265.424 e do CPF n? 201.916.349-72, com domicílio especial 

na Avenida Iguaçu, 420, 1° Andar, Curitiba e o MUNIClplO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON, com 

Sede na Rua Espírito Santo. n" 777 - Centro. CEP 85.960-000, Marechal Candido Rondon - Paraná, 

inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.205.814/0001-24, neste ato representado pelo Sr. MARCIO ANDREI 
RAUBER, portador do RG n.o 4.427.623-2 e CPF/MF sob o n.o 015.432.229-60, com domicílio especial 

na Rua Espírito Santo. n° 777 - Centro. CEP 85.960-000, Marechal Cândid~ Rondon - Paraná, tendo em 

vista o constante no Protocolado n." 15.204.893-9, resolvem celebrar este Convênio, devidamente 
autorizado pelo Exmo. Sr. Governador, e que será regido pelas disposições contidas na Lei Estadual n." 

15.608/2007 e na Lei Federal n." 8.6661,1993. mediante as cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste Convênio a conjugação çle esforços para melhorar a trafegabilidade, mediante o 

recapeamento .asfaitíco para a revítalização do anel viário Helmuth Priesnitz, com inicio na Av. Rio 
Grande do Sul (-24,560296 S e -54,072885 E) e final próximo a Av. Irio Welp (-24,574468 S e - 

54,054981 E), trecho: entre as estacas 59+18,62 até a 16 com 11,60m de largura e 878,62m de 

// 
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PARA NA 

ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E LOGiSTICA 

GOVERNO DO ESTAOO CONVÊNIO N,O 097/2018 -SEIL 

extensão; estaca 16 até a 18+17,07 com 6,00 de largura e 697,07 de extensão; 18+17,07 até 93+6,6, 

com 6,OOm de largura e 1489,53m de extensão e estaca 93+6,6, até 123 com 6,00 de largura e 

3.658,62m de extensão, conforme detalhamento constante do Plano de' Trabalho de ns. 194/199 e 

Parecer Técnico de fls. 203/205, partes integrantes e indissociáveis deste instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO DAS PEÇAS DOCUMENTÁIS 
2. Integram este Convênio, independente de transcrição, o Plano de Trabalho aprovado pelas . . 
autoridades competentes, bem como os documentos constantes do Protocolado n.o 15.204.893-9. 

CLÁUSULA TÊRCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA 
3.1 O prazo para a execução deste Convênio é de 270 (duzentos e setenta) dias, contados da data da 

publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado, podendo ser prorrogado, nos termos da lei, 

mediante termo aditivo. 

3.2 O prazo de vigência deste Convênio inicia-se na data da publicação do seu extrato no Diário Oficial 

do Estado e encerra-se 180 (cento e oitenta) dias após a conclusão do prazo de execução, podendo ser 

prorrogado, nos termos da lei, mediante termo aditivo. 

3.3 A prorrogação do prazo de execução deverá ser solicitada pelo MUNICfpIO, no mlnimo, 30 (trinta) 

dias antes do seu encerramento, com as razões que justifiquem a não execução do objeto no prazo 

pactuado, desde que aceitas pela SEIL, e deverá ser formalizada por termo aditivo. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES 
4.1 Compete à SEIL: 
4.1.1 providenciar a liberação dos recursos ao Município, de acordo com o' cronograma de desembolso e 

com as etapas ou fases de execução do objeto, previstos no Plano de Trabalho; 

4.1.2 realizar o.acompanhamento, a fiscalização, o controle, a supervisão e a avaliação do cumprimento 

do objeto deste Convênio, por meio de análise de relatórios acerca do seu processamento, _dillgências e 
visitas in loco, comunicando ao MUNIC!PIO quaisquer irregularidades, fixando prazo para saneamento 

ou apresentação de informações e esclarecimentos; 

4.1.3 exigir do MUNiCíPIO a apresentação de toda a documentação necessária, com prazo de validade 

vigente, para a liberação das parcelas dos recursos; 

4.1.4 notificar ao MUNI~lpIO, quando constatada mora na execução do objeto, e adotar as medidas 

administrativas e judiciais necessárias á regularização da situação; 
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ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E LOGíSTICA 

GOVUtlO DO ESTADO CONVÊNIO N.o 097/2018 -SEIL 

4.1.5 emitir Termo de Conclusão atestando o término deste Convênío,'o qual está condicionado ao 

atingimento das metas estabelecídas no Plano de Trabalho; 
4.1.6 alimentar. e atualizar as informações no Sistema Integrado de Transferências - SIT do Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná - TCE/PR; 

4.1.7 encaminhar o processo de prestação de contas dos recursos repassados ao TCElPR; 

4.1.8 analisar e aprovar as prestações de contas para a Administração Pública, parciais e final, dos 

recursos aplicados na consecução do objeto deste convênio; 

4.1.9 notificar ao Municfpio, quando não apresentada a prestação de contas dos recursos aplicados ou 

quando constatada a má aplicação dos recursos públicos transferidos, e instaurar, se for o caso, a 
Tomada de Contas Especial. 

4.2 Compete ao DER: 

4.2.1 executar vistoria técnica inicial do local da obra, a ser realizada pelo Municlpio, inclusive, 

produz.indo material fotográfico; 

4.2.2 dar apoio técnico necessário à consecução do Convênio; 

4.2.3 supervisionar e fiscalizar a. execução deste Convênio, emitindo relatório mensal de 
acompanhamento; 

4.2.4 conferir as medições da obra realizadas pelo Município, 9 qual deve ser executada nos termos do 

plano de aplicação, encàminhando relatório próprio, de imediato, à SEIL, aos cuidados do Departamento 
de Fomento Municipal para Ações de Infraestrutura - DFll; 

4.2.5 emitir relatório atestando a conclusão do objeto deste Convênio, inclusive com a produção de 

relatório fotográfico, o qual deverá ser encaminhado à SEIL. 

4.3 Compete ao MUNICfpIO: 

4.3.1 providenciar lodos os documentos exigidos pela SEll para a formalização deste Convênio. de 
forma prévia à sua assinatura; 

4.3.2 providenciar a lei municipal de autorização da celebração deste Convênio, quando for o caso; 

4.3.3 cumprir rigorosamente os prazos e as metas em conformidade com o Plano de Trabalho, as 

exigências legais apUcáveis, além das disposições deste Convênio, adotando todas as medidas 
necessárias à sua correta execução; ,. 

4.3.4 observar, quando da contratação de terceiros vinculada à execução do objeto deste Convênio, as . . 
disposições contidas na Lei n." 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos 
administrativos; 

3 



ESTADO DO PARANÁ . 
SECRETARIA DE'INFRAESTRUTURA E LOGíSTICA 

GOVERNO DO EsTADO 
CONVENIO N.O 097/2018 -SEIL 

4.3.5 responsabilizar-se, de forma exclusiva, nas esferas civil, penal e administrativa pela execução do 

objeto deste Convênio, em especial pela realização da obra; 

4.3.6 responsabilizar-se; de forma exclusiva, pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto deste Convênio, não implicando responsabilidade 

direta, solidária ou subsidiária do Estado do Paraná a inadimplência dI? Município em relação aos 

referidos pagamentos; 

4.3.7 manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este convênio em caderneta de 

poupança especifica, a qual deverá ser aberta na instituição financeira contratada pelo Estado do 

Paraná, conforme Decreto Estadual n° 4.505/2016 e a Resolução SEFA nO 1.212/2016, inclusive os 

resultantes de eventual aplicação no mercado financeiro, bem assim aqueles oferecidos como 

contrapartida, aplicando-os, em conformidade com o Plano de Trabalho e, exclusivamente, no 

cumprimento dç> seu objeto; 

4.3.8 proceder ao depósito da contrapartida pactuada neste instrumento na conta poupança especifica 

vinculada a este Convênio, em conformidade com os prazos estabelecidos rio cronograma de 

desembolso do Plano de Trabalho; 

4.3.9 apresentar o Projeto Básico da obra, as ART's do projeto, dos orçamentos, da execução e da 

fiscalização (a última se a obra for realizada por terceiro); 

4.3.10 executar, diretamente ou por meio de empresa por ele contratada, projeto básico de engenharia 

relativo à obra objeto deste Convênio, bem como indicar servidor responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização da obra, devidamente habilitado, com apresentação de Anotação de Responsabilidade 

Técnica - ART, o qual deverá, verifrcada qualquer ocorrência que comprometa a regularidade na 
execução, encaminhar à área técnica do DER relatório circunstanciado dos fatos; 

4.3.11 executar os serviços de melhorias ambientais, bem como providenciar o Licenciamento Ambiental 

de forma prévia à celebração deste Convênio; 

4.3.12 entregar, até o quinto dia útil do mês subsequente, no Escritório Regional do DER responsável . . 
pela supervisão e fiscalização do convênio, uma cópia da medição devidamente assinada pelo 

engenheiro fiscal indicado pelo Município, acompanhada dos controles tecnológicos pertinentes; 

4.3.13 se for o caso, providenciar as desapropriações, bem como seus pagamentos; 
4.3.14 previamente a cada repasse, apresentar á SEIL prova de regularidade com a Fazenda 

'Nacional, incluindo prova de regularidade relativa à Seguridade Social, com a Fazenda Estadual, com o 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, bem como Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, 

Certidão Líberatória junto ao Tribunal de Contas do Estado, Certídão Negativa para Transferências 

Voluntárias da SEFA e consulta ao CADIN; 
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ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E LOGíSTICA 

GOVERNO DO ESTADO 

CONVÊNIO N.o 097/2018 -SEIL 

4.3.15 manter, durante a execução do objeto deste Convênio, todos os requisitos exigidos para sua 

celebração; 

4.3.16 instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo disciplinar, quando 

constatada irregularidade na execução deste Convênio, comunicando tal fáto à SEI L; 
4.3.17 ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência aos órgãos de 

controle e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidáde administrativa, cientificar ao Ministério 

Público; 

4.3.18 prestar à SEIL, quando solicitado, quaisquer esclarecimentos sobre a execução do objeto deste 

Convênio; 

4.3.19 manter, para fins de controle e fiscalizaçao, a guarda dos documentos originais relativos à 
execução deste Convênio, pelo prazo de 10 (dez) anos, contados do dia útil subsequente ao da 

apresentação da prestação de contas final; 

4.3.20 restituir à SEIL o valor transferido, atualizado monetariamente desde a data do recebimento, 

acrescido de juros na forma da legislação aplicável aos débitos junto à Fazenda Estadual: 
a) quando não for executado o objeto deste instrumento; 

b) quando não forem apresentadas as prestações de contas no prazo estabelecidq; 

c) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida. 
" . 

4.3.21 restituir à SEIL, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão do objeto, 

denuncia, rescisão ou extinção deste convênio, os saldos financeiros. remanescentes, inclusive os 

provenientes de receitas obtidas das aplicaçõ~s financeiras realizadas. devidamente atualizados, sob 

pena de imediata instauração de tomada de contas especial, pjovidencíaoa pela autoridade competente 

da SEIL; 

4.3.22 manter atualizada a escrituração contábil relativa à execução deste Convênio, para fins de 

fiscalização, acompanhamento e de avaliação dos recursos obtidos; 

4.3.23 prestar à SEIL, quando solicitado, quaisquer esclarecimentos sobre a aplicação dos recursos 

financeiros recebidos por força deste Convênio; 

4.3.24 responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos 

recebidos; 

4.3.25 franquear aos agentes da Administração Pública livre acesso aos processos, aos documentos e 

às informações relacioná das a este Convênio, bem como aos locais de execução do respectivo objeto; 

4.3.26 efetuar as prestações de contas parciais e final ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 

diretamente no Sistema Integrado de Transferências, conforme Resolução n. o 2S/2011, alterada pela 

Resolução n.? 46/2014, e Instrução Normativa n." 61/2011, todas desse órgão de controle; 



li PARA:A 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA-E LOGiSTICA 

GOVERNO DO ESTADO 
CONVÊNIO N.o 097/2018 -SEIL 

4.3.27 informar e atualizar bimestralmente os dados exigidos pelo Sistema Integrado de Transferências­ 
SIT, conforme a Resolução nO 028/2011 e Instrução Normativa n° 61/2011, todas do Tribunal de Contas 

do Estado do Paraná - TCElPR; 

4.3.28 cumprir integralmente as Resoluções n." 04/2006 e n.o 28/2011, bem como a Jnstrução Normativa 

n.o 61/2011, todas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná; 

4.3.29 efetuar as prestações de contas parciais e final para a Administração Pública, na forma 

estabelecida neste Convênio; 

4.3.30 facilitar à SEIL e ao DER todos os meios e condições necessáric;>s ao controle, supervisão e 

acompanhamento, inclusive, permitindo-Ihes efetuar inspeções in loco e fornecendo, sempre que 

solicitado, as informações e documentos relacionados com a execução do objeto deste Convênio; 

4.3.31 executar a sinalização dos trechÇls objeto do Convênio, conforme determinação legal; 

4.3.32 receber a obra mediante Termo de Recebimento Provisório e Definitivo, na forma da lei, 

devidamente circunstanciados e assinados pelas partes, os quais deverão ser encaminhados ao DER; 

4.3.33 estar credenciado no Cadastro Unificado de Fornecedores do Sistema de Gestão de Materiais, 

Obras e Serviços - GMS. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

5.1 Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Convênio, que totalizam a quantia de R$ 

3.989.129,03 (três milhões, novecentos e oitenta e nove mil, cento e vinte e nove reais e três centavos), 

serão alocados de acordo o cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho, conforme a 

seguinte classificação orçamentária: 

5.1.1 valor que será repassado pela SEIL: R$ 3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil reais), à conta 
da dotação orçamentária n.? 7704.26782014.386- Fomento rodoviário; natureza da despesa n.? 
444042.01 - Auxílios a Municípios; fonte de recursos n," 101 (cento e um) . 

5.1.2 5.1.2 valor da contrapartida do Município: R$ 489.129,03 (quatrocentos e oitenta e nove mil, cento 

e vinte e nove reais e três centavos), à conta da dotação orçamentária n.? 02.015.0015.0452.0055.1013 

- Programa de Pavimentação; natureza da despesa n." 44.90.51; Obras ~ instalações, fonte de recursos 

n.? 505 - Royalties Tratado de Itaípu Binacional. 

CLÁUSULA SEXTA - DA LIBERAÇÃO, MOVIMENTAÇÃO E J.'PLICAÇÃO DOS RECURSOS 

6 Os recursos da SEIL'e a contrapartida do Município, ambos destinados à execução do objeto deste 

Convênio, serão transferidos para a conta poupança específica, de titularidade do Mlinicípio e vinculada 
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a este Convênio, a qual deverá ser aberta na instituição financeira contratada pelo Estado do Paraná, 

conforme Decreto Estadual nO 4.505/2016 e a Resolução SEFA n° 1.212/20~6. 

6.1 Os repasses dos recursos pela SEIL, bem como a contrapartida financeira a ser depositada pelo 

Municfpio, no mfnimo de forma proporcional, deverão ser feitos em parcelas variáveis, conforme a 

medição, em até 30 (trinta) dias corridos da data da respectiva medição, ebservado o cronograma tísico­ 

financeiro. 
6.2 A liberação da primeira parcela dós recursos financeiros e os procedimentos para a realização das 

despesas somente poderão ter lnlcio após a' aprovação do Plano de Trabalho, a assinatura deste 

Convênio e a pubücação de seu extrato no Diário Oficial do Estado. 

6.3 Os recursos transferidos em decorrência deste Convênio, bem como os rendimentos d.e aplicações 

financeiras, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados pelo Município em conta 

poupança, se a previsão de seu uso for igualou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira 

de curto prazo ou operação 'de mercado aberto laslreada em titulas da dlvida pública, quando a 

utilização desses recursos verificar-se em prazos menores que um mês. 

6.4 Mediante expressa autorização da SEIL, os rendimentos das aplicações financeiras serão aplicados 

no objeto deste Convênio, estando sujeitos às mesmas condiçôes de prestação de contas exigidas para 
os recursos transferidos. 

6.5. Toda a movimentação de recursos, no âmbito do Convênio, será realizada mediante transferência 

eletrônica sujeita à identificação do beneficiá rio final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta 

bancária. 

6.6. O Município deverà realizar os pagamentos mediante crédito na conta bancária de titularidade dos 

fornecedores. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS 
7 O objeto deste convênio deverá ser executado fielmente pela SEll e pelo Municfpio, de acordo com as 

cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada um dos partícipes pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.1 é expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de nulidade do ato e de 

responsabilidade do agente, para: 

7.1.1 pagamento de taxa de administração ou outras formas de remuneração ao Municlpio; 

7.1.2 transpasse, cessão ou transferência a terceiros da execução do objeto do convênio; 

7.1.3. pagamento, a qualquer titulo, de servidor ou empregado público, salvo nas hipóteses previstas em 

lei específica ou na lei de Diretrizes Orçamentárias; 
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7.1.4 finalidade diversa da estabeíecída neste instrumento; 

7.1.5 pagamento de despesas realizadas em data anterior ou posterior à sua vigência; 
7.1.6 paqamento de taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive, referentes a 

pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos; 

7.1.7 pagamento de despesas de publicidade; 

7.1.8 pagamento de contribuições, auxflios ou subvenções às instituições privadas; 

7.1.9 pagamento de profissionais não vinculados à execução do objeto do convênio; 

7.1.10 transferência de recursos para associações de servidores ou a quaisquer entidades de benefIcio 

mútuo, destinadas a proporcionar bens ou serviços a um círculo restrito de associados ou sócios; 

7.1.11 transferir recursos a quaisquer órgãos ou entidades que não figurem como participes deste 

instrumento ou a conta que não esteja vinculada ao convênio. 

7.2 para a realização de cada pagamento, o Municipio deverá apresentar ao gestor do convênio relatório 

contendo, no mtnimo, as seguintes informações: 

a} a destinaçáo do recurso; 

b) o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso; 

c) o contrato a que se refere o pagamento realizado; 

d} a meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho r~lativa ao pagamento; 

e} as faturas, os recibos, as notas fiscais e quaisquer outros doçumentos comprobatórios de despesas; 

f) a comprovação do recebimento definitivo do objeto do convênio, quando for o caso. 

7.3 As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobat6rios de despesas 

deverão ser emitidos em nome do Municlpio, devidamente identificados com o número deste convênio. 

7.4 Constatadas impropriedades elou irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras 

pendências de ordem técnica, obriga-se a SEIL a notificar, de imediato, ao Munictpio e a suspender a 

liberação de eventuais recursos pendentes, fixando prazo para saneamento ou apresentação de 

informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual perlodo. Citem-se como exemplos de 

impropriedades e/ou irregularidades: 

a) ausência ou comprovação inadequada da correta aplicação da parcela anterior; 

b} desvio de finalidade na aplicação dos recursos; 

c) descumprimento injustíficável dos prazos de execução previstos no Plano de Trabalho; 

d) inobservâncía dos princípios e normas das licitações e das contrataçães públicas; 

e) não adoção das medidas saneadoras apontadas pela SEIL; 

f) violação das cláusulas deste Convênio, em especial, o não atendimento do prazo para início da 

execução física da obra. 
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CLÁUSULA OITAVA - DAS COMPRAS E CONTRATAÇÕES 
8.1 O Município deverá' observar, quando da contratação de terceiros vinculada à execução do objeto 
deste convênio, as disposições contidas na lei n.o 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações 

e contratos administrativos. 

8.2 O Municfpio deverá apresentar relatório ao gestor do convênio contendo. no minimo: 

a) cópia do edital da licitação; 
b) as atas decorrentes da licitação; 

c) as propostas decorrentes da licitação; 

d) os contratos e eventuais termos aditivos decorrentes da licitação; 
e) declaração expressa, firmada por representante legal, de que foram atendidas as disposições legais 

aplicáveis ao procedimento licitatório. 

8.3 A celebração de contrato entre o Município e terceiros não acarretará, em nenhu~a hipótese, 

responsabilidade direta, solidária ou subsidiária do Estado do Paraná, vfnculo funcional ou empregatício 

com este e, tampouco, a transferência de responsabilidade pelo pagamento de encargos civis, 

trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais, comerciais, assistenciais e de outra natureza. 

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES 
9 Este Convênio poderá ser alterado por termo aoinvo, mediante proposta do Municrpio, devidamente 
formalizada e justificada, a ser apresentada à SEIL para análise e decisão, vedada a modificação da 

natureza do seu objeto. 

9.1 Qualquer alteração deverá ser precedida de parecer técnico elaborado por servidor Que possua 

habilitação para se manifestar sobre a questão. 

9.2 O valor do convênio não poderá ser aumentado, salvo se ocorrer ampliação do objeto capaz de 
justificá-lo, dependendo de apresentação e aprovação prévia pela SEIL de projeto adicional detalhado e . . 
de comprovação da fiel execução das etapas anteriores e com a devida prestação de contas, sendo 
sempre formalizado por termo aditivo. 

CLÁUSULA DÉClMA - DO GESTOR/FISCAL DO CONVt:NIO 
10. Fica designada, pela SEIL, como Gestora deste Convênio, a servidora Juliane Kampmann Cruz, 

portadora do RG n° 4.628.283-~ e do CPF n" 910.840.679-00 e como Fiscal deste Convênio, a servidora 

Eng a Arlete Martins Diniz, portadora do RG nO 3.475.892-1, do CPF nO 561.792.789-20 e do 68.073/D- 
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PR com prerrogativa técnica funcional, designada por ato publicado no Diárió Oficial do Estado, 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do Convênio e dos recursos repassados. 

10.1 São funções do Fiscal do Convênio, dentre outras atribuições pertinentes: 

10.1.1 receber do Gestor do Contrato (servidor do municfpio) e encaminhar ao Gestor do Convênio a 

documentação relativa a este instrumento, para'que o Gestor do Convênio verifique a conformidade com 

a legislação aplicada; . 

10.1.2 verificar em campo se o Plano de Trabalho referente a este Convênio está sendo corretamente 

desenvolvido, relatando as ocorrências ao Gestor do Convênio; 

10.1.3 atuar como interlocutar entre o Gestar do Contrato (servidor do município) e o Gestor do 

Convênio; 

10.1.4. realizar Termos de Constatação das obras e encaminhar à SEIL. 

10.2 São funções do Gestor do Convênio, dentre outras atribuições pertinentes: 

10.2.1 cuidar para que a documentação do convênio esteja em conforrnldade com a legislação aplicada; 

10.2.2 diligenciar para que a execução do convênio ocorra conforme previsto no Plano de Trabalho; 

10.2.3 acompanhar a execução do convênio responsabilizando-se pela avaliação de' sua eficácia; 

10.2.4 atuar como interlocutor da SEIL;, 

10.2.q prestar, sempre que solicitado, informaçóes sobre a execução do convênio; 

10.2.6 zelar pelo cumprimento integral' do convênio; 

10.2.7 emitir Termo de Conclusão, atestando o término deste convênio e o cumprimento do objeto. 

10.2.8 anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à consecução do objeto, adotando 

as medidas necessárias à regularização das falhas observadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS PARA A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA 
11 As prestações de contas parciais do Município à SEIL deverão ser apresentadas a cada 30 (trinta) 

dias, no prazo máximo ce 60 (sessenta) dias, contados do encerramento daqueles, compondo-se, alêm 

dos documentos apresentados para liberação dos recursos, dos seguintes: 

a) relatório de execução do objeto; 

b) notas e comprovantes fiscais, contendo o seguinte: data dos documentos, compatibilidade entre o 

emissor e os pagamentos efetuados, valor, aposição de dados do Municlpio e núme~o do convênio; 
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c) comprovação de que prestou contas parciais ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná,' diretamente 

no Sistema Integrado de Transferências, conforme Resolução n.? 28/201 t, alterada pela Resolução n.? 

46/2014, e lnstrução Norrnativa n.? 61/2011, todas desse órgão de controle; 

d) relação das obras realizadas, em conformidade com as etapas ou fases de execução previstas no 

Plano de Trabalho, 

11.1 Quando não houver a prestação de contas parcial, que comprove a boa e regular aplicação da 

parcela anteriormente recebida, serão retidas as parcelas seguintes, até o saneamento da 

impropriedade. 
11.2 A prestação de contas final dos recursos financeiros transferidos e dos rendimentos de aplicações, 

deverá ser apresentada no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. contados do término de sua vigência, 

compondo-se, além dos documentos apresentados para liberação dos recursos, dos seguintes: 

a) relatório de cumprimento do objeto; 

b) notas e comprovantes fiscais, contendo o seguinte: data dos documentos, compatibilidade entre o 

emissor e os pagamentos efetuados, valor, aposição de dados do Município e número do convênio; 

c) comprovação de qu~ prestou contas parciais e final ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 

diretamente no Sistema Integrado de Transferências, conforme Resolução n.o 28/2011, alterada pela 

Resolução n." 46/2014, e Instrução Normativa n.o 61/2011, todas desse órgão de controle; 

d) relatório de conclusão das obras, em conformidade com o Plano de Trabalho; 

e) comprovante da devolução do saldo de recursos, quando houver. 

11.3 Quando as prestações de contas não forem encaminhadas nos prazos estabelecidos neste 

instrumento, o Municfp!o terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias para a devolução dos recursos, 
íncluldos os rendimentos de aplicação, atualizados monetariamente e acrescidos de juros de mora, na 
forma da lei. 

11.4 Se, ao término dos prazos estabelecidos, o Município não prestar contas ao Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná ou à Administração Pública, bem como não devolver os recursos, deverá ser 

instaurada Tomada de Contas Especial e deverão ser adotadas todas as medidas necessárias para a 

reparação do dano ao erário, sob penade responsabilização solidária. 

11.5 O Gestar do Convênio emitirá parecer técnico de análise das prestaç~s de contas apresentadas à 
Administração Pública. 

11.6 A SEIL terá o prazo de 90 (noventa) dias, contados da data do recebimento, para analisar as 

prestações de contas, com fundamento nos pareceres técnicos expedidos pelas áreas administrativas 
competentes, 
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11.7 No âmbito da Administração Pública, a autoridade competente para aprovar ou desaprovar as 

contas do Municfpio será a autoridade competente para assinar este instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS AO TRIBUNAL DE CONTAS 
12 A prestação de contas à Administração Pública, tratada na Cláusula Décima Primeira, não prejudica o 

dever do Municlpio de prestar contas aos órgãos de controle externo, em especial ao Tribunal de Contas 
. . 

do Estado, conforme Resolução n." 28/2011, alterada pela Resolução n." 46/2014, e Instrução Normativa 

n.? 61/2011, todas desse órgão de controle. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DENÚNCIA E RESCISÃO 
13 Este Convênio poderá ser: 

13.1 denunciado por escrito, .a qualquer tempo, ficando os participes responsáveis somente pelas 

obrigações e vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença; 

13.1.1 a denúncia poderá ser motivada em superveniência de norma legal ou de fato que tome o objeto 

formal ou materialmente' inexecutável; 

13.2 rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas 

seguintes hipóteses: 

a) descumprimento das normas estabelecidas na legislação vigente; 

b) execução em desacordo com o Plano de Trabalho; 

c) inadímplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas neste instrumento: 

d} constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; e 

e) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas 

Especial. 

13.3 A rescisãq deste Convênio enseja a instauração de Tomada de Contas Especial, para apuração dos 

fatos, identificação dos responsáveis e quantificação do dano e, inclusive. a devolução d,os recursos, 

atualizados monetariamente e acrescidos de juros de mora, na forma da lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICIDADE 
14 A eficácia deste Convênio ou dos aditamentos fica condicionada à publicação do respectivo extrato 

no Diário Oficial do Estado, a qual deverá ser providenciada pela SEI L, na forma do art. 110 da lei 

Estadual n.o 15.608/2007. 
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14.1 A SEIL notificará, no prazo de 10 (dez) dias, a cetebração deste Convênio ao Presidente da Câmara 

Municipal do MUNIClpIO. competindo a este notificar aos demais membros da Casa Legislativa, 

facultada a comunicação por meio eletrônico. 

14.2 A SEIL e o MUNICrPIO deverão disponibilizar, por meio da internet ou, na sua falta, em sua sede, 

em local de fácil visibilidade, consulta ao extrato deste Convênio, contendo, pelo menos, o objeto, a 

finalidade, as datas, bem corno as contratações realizadas para a execução do objeto pactuado, ou 

inserir "link" em sua página eletrônica oficial que possibilite acesso direto ao portal de Convênio. 

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15 Fica estabelecido o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba para dirimir as 

controvérsias decorrentes da execução deste Convênio, com renúncia ~xpressa a outros, por mais 

privilegiados que sejam, sendo obrigatória a prévia tentativa de solução administrativa. 

E, por assim estarem devidamente justos e acordados, os participes firmam o presente instrumento, em 

03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

Curitiba, 06 de novembro de. 2018. 

Testemunhas: 

Nome: , Nome: , . 

CPF: CPF: 

Ass.: Ass.: 
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Secretaria de Estado da Educaçêo 
Ratific1lç1'io 

Pregão F.Jetrónico n' 128612018 GMSI SEED 
PrCGl;lSSO N' 15,317 .62C-S 
RATIFIÇO, nos termos da Informação " 1473/2018 - AJISEED, a 
deci:;ào da Comissão Permanente de Licitaç50 em negar provvnento ao 
recursc administrativo apresentado pela 0" presa ALS Serviços de 
Engenharia Ltda, - ME, reler nte aos Lotes 01, 02 e 03 do f're~3o 
EI",trOIl:CO n' 126612010, ern lace da alcçação de etensa ao contido no 
subitern 2.1 do instrumento convocatóno. e MANTENHO a classííicaçác 
da empresa Emerson Loppnow da Carvalho Comércio Varejista de 
Equlparneníos e Suprimentos do InfO'lnt\!:ca EmEU 

Cuntiba, 06 de novembro de 2018 
J"se Canos f<'odrigt:cs Perora 

Resolução n " 1.701121)18·- G!;íSEED 
DoleuaçAo da Cornpnlôncia ao Dlwtor·Gc 

118133/2G18 

SECf{E1ARlA DE ES1ADO DE INF~AESTRUTLR/I. E LOG[STICA 
UI:.f'AHTAMENTO DE ESmADI\S DE RODAGEf.' o DER 
, epubucuuo para correçao o Ecll<';30 10;)12 o pi\\], 7 
PROTOGOLO: ,,' 15.38~~.22()..4 apenso 0" 1'.1. n° 14.936.2~8-0 
DOCUMENTO: l' Termo Aciitivo AO Corivêni nO CS8/2017. 
CONVENENTES: A Socrotoria dn Estado de Infraeelrutum e l.og;~tica - 
SEIL, C0m ir:tervc~~:\;r C:iJ do Dupnrwrne:üo do Estru Jas oe Hooage,":1 do 
Paranà _. Di::R/PR e o ~1t.lI'ci~:o Rio "~gro. 
OBJETO: Constitui objeto d"st" Termo Ar!it:vo de prorroçação (Ias 
prazos CC execuçào {~45 dias) e d(;- v;g0r':.;iu {1BG dias} do Convênio n° 
Cl'lê:2U,.,. bom corno a ~8<ldeqlli1;;.'io do :' Jnoorarna fr~lco ',nanceiro, 
GCnfÜ1T,le Oficio r" Í'.'/t1.'2C '[i-~OSU'·'. (Iis. 03) do Prof,Tto ce Rio Negro, 
cc'~ctcrado P~:LI fisc:,'zllÇE,O (:is O~'), f',,;'11 G(;fi~') ;:mla Cr.l11ia do DFIL 
'fb.1') ~ autorizaçao OJ Dlh3!or GO(úi d;~ St:c:-\Itaria de Estado de 
'nf;"d,llr\li.,rOl " Luar ,11::<, (I:S.11). 
DO cnmJOGFu"MA F(!;ICO FINM~:::EIRO 
:1 Cq)j'qjli:.ir""1i.1 O::[t:co P"l::1Jlco:ro fica a': orado ccnrorme acrocracao .ta 
fl:.ic;·~:;laç'~1o, 0'2 (1CC~OO cc:n (J Guns~at:tü . =: fis.Oê. 
~O "H AZO 
Pm:J;Jn,(o Prlme:ro - O" Exoc(JÇi)() 
F:~ pr';"flu\;~do o ~;a~o 06 i:>:E-~' ..• ~~o cc ~·(!:.\;Pk' '~'"í'~'O c: ~ C;ç"'/ónio 
(ilJt: ;:.or(JuíHru até o rfa '1~ de- março d(: 201 ':' 
P&:-tl!Jf~fo. Scgtmde> ,- D1I Vigóflc/ô 
=:;;a prcrro"~do o prazo ce viJónci: co ~riJd'Jn!'; ~'dr,1:v :0 ec..nvún.o 
~'olc~r&lá ato o dia 15 d(, seie.noro d\~ 2019. 
DATA; 25 do ocíucrc as 2Ulb. 
-Patllo Tad;;UCl.I~drll:kl --AI.'el~n.lo-LUlz ~tjpTon f,'"lIo--- 

SECF{t,'"ARIA DE. t:ST,\::>O on it;r'RJ\EllTRU-rUi,A E LoofsTICA 
íJt:?AR':M,I~NTO DE !::;;TR.t;OJ\::i SE RCL'A(;l'r,1 - DER 
'ries'; tJ;(c'Rdt; ~arã corrE:;çrtC ~·tdktio 'IC:W'b .. rjf1g. 5--------­ 
i'I"<OTOCOLO 11" 15,257.94101 
DOCUMENTO: Convôruo :1. v 091/201tl-SEIL 
CüNVENEN'~ES: "::ocrei:Jrt., W'~ :';;tado de Inl(i;~, . .l~trlltura o Lcgíztica - 
~E:I:'" com Imorllen:8'lcia O() DÚPfHtR:l~el1t:.J de Est~aôa'S de r-Zcdagem - 
)Er~ ~ o ~/'lIr~ldp:o do Rcü;ol,.,;ç·uu 
pr{o rcco.,o. 
Ouoo 00 10' PI,OTOCOl.O ,,0 1G.31cJ.74D-1 
Lura-su: PROTOCOLO n' 1G.257 .s, !1-i 

.- p~-:ijVlild~ Dzj;â7:::~j·--· -~Iãr(:ó -:::lJiz--:;jflioll MOII:> ._-- 
Ol'ú~~r 8Ut(ll DO u::'!\:r '"1. 5&G~u:õr!~lS[I~. 

SCC c'fAHIA DE EST/,QO ~,,: !r;f'I{ALSTI{UTURA E. LOGíSTICA 
DEí'ARTMJtENTC QE asr RA:JA~ DE HODAGCr,l- :)E!, 
PHÓl'O~LO 11' ·iii:1iiü5'4.:õ ------- -. 
Dü<':U'<ENTO: Convênlo 1. c OHlf;!')11;1-'3::!I. 
""'ONVc:NE:N E~j: SocrGté::rio de ~':.:Jt,:i10 de Ir,rrGlo'>tfllh:tü tJ •..• our~Ajco - 
~~' •.. corn !tl: "',fl1n;ÓncíH do C)op811rlrtll!nlo de Estradas co RlXh:;Gm - 
u[l~ (: o M' •. ·~;G!p v ;.lu :,br':Ji,;l1al Ci'ir.JiJO r..{J;~\J.iq 
DOOSJETO 
E)..t;:ctiÇ:nC: de: c.bra~ r_~.) I'(JGllPÚ~-II):b:i:.J i"J'if,'1It; ''-~ pura coras elo 
ru~ttP(}3n~~f'~O asf~"tICl) ',~~i ·.)Úvvi~ ~,1Lr; ...• ,:;ul 1,;\ e !igu v D:~~ltç ue 
r""r:;árida 80 1,~uciC!;)IU .!l.J Pato Gr(l~aC!~, numa ,,:en3~G de ~J13,8ô 
r:ltltrot), ccr-rormc doto'I'(IfV',ento ("x)t\stflr1t" do r":::in~ do "rsbaiho de ~~$, 
So, '~3 ',;1 Pü:oW' TO\,;~i;:('" ~("1 11S. 5!!ffiO. partus :!1tOtY8n\es e 
:rh:'~~vcia\I( .. ;; deslo 1I.~h ..• rnuuto. 
VAl,Qf\: V va.or Ja ctra UiJS:Ü C:'::W(tI~'~ é de i~:S 1 All4.oõq,~ 1 (um 
, , Ii,f •... , (' -;,I(nl".~I,I"u. r. ': •.• ~~.j:",fn n- r<ll~trr'l '1~iJ :"1; li·''''\,:.nt,...,~ n ••. nt;~t.nt~ A 

quatro reais o quarenta e um centavos). 
RECURSOS: As despesas decorrentes do presente convenio correrão 
polo Estado do Paraná, à conta da Dotação Orçamentária 
7704.28782014.388- Fomento Rodoviário, Natureza da Despesa 
4440.4201 - Auxílios a Munlclplos, Fonte de Recursos na, 101 (cento o 
um). 
DOS PRAZOS: Do prazo de execução 
O prazo para execução da obra objeto do presente Convênio é de 180 
(cento e oitenta) dias, contados a partir da data de pUbllcaçáo do seu 
extrato no Diório Oficial do Es\ado, podendo ser prorrogado por mútuo 
acordo entre as slllnlllárias, mediante assínatura de Termo Aditivo. 
Da Vlgõncla: A vlgllncla deste Termo terá lntclo após cumprldas as 
formalidades logal9, e perdurará 180 (cento e oitenta) dlas corridos 
após a conclusão do prazo de execução previsto na Cláusula 
Terceira deste Convênio. 
DO GESTOR: A secretarte de Estado de lntraestrutura e Loglstica 
Indica, como gastara deste Convênio a sarvldora Juliana Kampmann 
Cruz e corno fiscal a servidora Engenheirs Arlele Martins Diniz, com 
prerroçaüvs técn.ca funcional, designado por ato publicado no Diário 
Oficial do Estado, rceponaévcí pelo acompanhamento e fiscalizaçâo do 
Convênio e dos recursos repassados. 
DATA: 07 do; floverr:b;o de 2018. 

Paulo Tãdeu Dziedrickl 
[Iimtor Cimal do DE R/PI~ 

Abelardo Luiz Lupion Mollo 
Secrellirio/SEIL 

SECRt:TARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGíSTICA 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEI'i::._' o::._D::_:E""R:__ _ 
PROTOCOLO n' 15.428,899-6 
DOCUMENTO: Convênio 11. ·100/2D18·SEIL 
GOHVENENTES: sccrotana do Estado do Inf/<JostlUtura c Logistica - 
SéIL, com Interveniência do Departamento de Estradas do Rodagem - 
DER c o ~l;I:ic:p:o ao Cafezal do Sul 
DO OBJETO 
Execuçi)o de obras pavimentação astáüica em C8UQ, na Estrada Uru e 
Estrada Mosquito, com área tola! de 27_372,OOm2, conforme 
detalhamento constante do Plano do Trabalho de fls. 178/183 e Parecer 
Técnico de IIs. 1IlS/187, partes inteçrantes e indisf.oclávels deste 
InSU1Jfl,e:WJ. 
VALOR: O valor da cora deste convênio ó de R$ 2.091.341,48 (dois 
m.riões, noventa A um mil. írezentos e qearenta e um reais e quarenta (l 
Cito centavos) - O valor a ser repassado po'a SEIL ó de RS 1.ge6.774,41 
(1..:11 milh~(), novecentos e oitenta e seis mil, sotscomos 8 sstsma f) 

quatro roals c quarenta o um centavos) a conlraparlida do Municipio, 
para a execução do Objeto, será de R$ i04.567,07 (c'ento e quatro mil, 
quinhentos e sessenta e som mais o sete contavas). 
HECURSOS 
As dOS;>OS35 decorren:es do eresen'e convenlo correrão pelo Estado do 
PuranÓ à 'con\3 da Dolação Orçamentária 7704.26782014.38ô­ 
Fomento Rcdoviário. Natcreza da Despesa 4 40,42D" - At:xilic5 a 
~L:,J~:pios, Fonte de Rewrscs nO. 101 (cento e um). 
DOS PHAl05 
Do prazo ue exec ição 
O prazo p3!1\ execução da o ra objoto do presente Convénio é de 18'J 
(conío e oitenta) diJ5, contados a part.r a data de puc:!r.açâo do SDU 
extrato no D'ár;o Oficial do Estado, pooendo SOl' prorrogado ;)0( mútuo 
coruo ~1:\r\J "5 5ignal<i.ria5, medlanle ,,~~:m;t'Jm de Termo ,\ditivo. 

Da VigCIICI<l 
A vigência deste Termo tora inicio "pós cumpridas as fonn:lliuad"ó 
leg8is, o perjurará 180 (cento e oitenta) dil1t corridos após a conclusão 
do prazo do execução provisto na Cláusuta Terceira desle Convônlo. 
DO GESTOR: A Secretaria de Estado de Infraestrutura e LogísliG3 
indica, como gcslora desto Convênio a servidora Engenr."ira Paul. 
Cristin3 de Carvalho Rocha Piectlnik e come üscal o Engenheiro Séi'Ui0 
~_~i~ Ferrari, com prerropauva técnica íundonat, d~signadD por ato 
publi~ado no Olárlo Ofi~i;J1 do Ei>tado, responsável pelo 
arompanbamer.lo r, !iSC'lliz;.]r,:~O do Convênio e cios recursos 
repassados. 
DATA: 07 de noveml:rc do 2018. 
Paulo Tadou Di.iQClriêki-----:;.,"'b-e7Ia-r-:c.!o Luíz Li;{JiurJ Mclfo 
Diretor Gemi do C::K/ I( ~iecretariol5EI 

SECRETARIA DE ESTADO DE !HFf<AESTRUTI,;f(A E LOGíSTICA 
DEPARTAMENTO DE ESTR~DAS DE ROD~EM - DU{ _ 
PROTOCOLO n" 15,232,515-0 
DOCUMENTO: Convênio n. o 101/2Q18-S[iL 
CONVE~ ENTES: Secretarta do Estado de Infraestrutura e L0;]istiçi; - 
Sé'll.. cem htervoniéncia do Departamento do [st~oda5 de RcdUlJ'~111 
f)F.R e o ~}lJ!l'clp'o do CBroara. 
DO OBJETO 
Execuçào do obras p3vlmentaçilo asfáltica ()1l1 CBUQ, em vias urbanas 
numa extensão de 1.012,30 metros, conforme cota'na-neoío constante 
dl~ PI~no de Trabalho df'fls. 150/155 e Parece' Técnico de üs. 159/161, 
palies inleí;ranles E índlssocíávets deste instrumento. 
VAL.Of/! O vsor d~l obra desm convênio é de R$ 657.951,37 (solscsmos 
(l ClI1qllenla e sele mil. novecentos e cinquenla e um reals e trinta e sete 


